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ESTADO DE sAo PAULO 

L E I Nº 3,507, de 10 de março de 2023. 

"Estimula o cadastramento e recadastramento imobiliário em 
caráter espontâneo, com desconto do Imposto Predial e 
Territorial Urbano - IPTU, e dá outras providências". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das suas atribuições que lhes são conferidos por lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Município .devem 
isentas"'-

Art. 1°. Todas as unidades imobiliárias existentes neste 
ser inscritas, no c;a.~tro imol:!iliário, meSIRo que imunes e 

-· . " _,.- -- - --·· --

'° p~grafoi1nicc,.'0 proprietáno de imóvel, o titular de seu 
domínío•- útil ou seu·pgssuidor-Ir,qualquer títulq,-ic bent como o representante 
legal de condomínio.edifício fiq1 obrigado a realliâr,· até.3.1,.de maio de 2023, a 
inscrição e/ou atualização cadastfat,da unidade,.rtnobit~ria ou do condomínio 
edilício de sua propriedade. -

Art. 2°. Os contribuintes que promovam a adesão ao 
cadastramento/recadastramento espontâneo, até 31 de maio de 2023, 
dos seus imóveis junto a Secretaria Municipal da Fazénda, por intermédio do 
Departamento da Receita, terão.o direito de desconto.de 2% (dois por cento) 
do valor do Imposto P~q)ªl e.IerritorialUrbano/--' IPTU;sendo que o referido 
desconto será lançado~Íf9:Íl'TU i:ll:! '?OZ4, -·_.·· -· .· • 

Art. 3º. Para fazer jus ao desconto de 2% (dois por cento) 
no pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, referido no art. 
2°, o contribuinte deve apresentar o cadastro do, seu imóvel perante a 
Secreta_ria Municipal da Fazenda, contendo tP(las ·,- 1!5_ informações 
corresponflent:es ao mesmo. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Fazenda 
disponibilizará formulário próprio para o cadastramento/recadastramento 
espontâneo, referido nesta Lei, que também estará à disposição no endereço 
eletrônico https: //ferrazdevasconcelos.sp. gov. br /web/secretaria-de-fazenda/ 

alude o Art. 
da 

Art. 4°. Para a efetivação do cadastro/recadastro a que 
2º desta Lei, o contribuinte deverá protocolar junto à Secretaria 
Fazenda, os seguintes docu7_ 
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I - Cópia simples de um dos seguintes documentos, que 
deve conter, além dos dados do imóvel, o CPF ou CNPJ dos proprietários 
ou possuidores: 

a) Certidão de Matrícula do Imóvel, atualizada; ou 
b) Escritura Pública de Compra e Venda; ou 
e) Contrato/Compromisso de Compra e Venda; ou 
d) Contrato de Cessão de Direitos sobre imóvel; ou 
e) Formal de Partilha; ou 
,t) Sentença de Usucapião; ou 
g) Outros documentos -que comprovem a propriedade ou 

posse do imóvel.-

II - Cópia simples RG e CPF caso de pessoa física e CNPJ, 
caso de pessoa jurídica; 

III - CQ!'J:1P"9~-e qe cildereço, podendo ser conta de 
água, luz, telefonE;l, d~tré ó1.1fros, êóm valldai:lede no rnál<imo 90 (noventa) 
dias; ----- - · .. ,,. -- · '" __ , -· 

IV - Procuração cóm firma reeonhécida, caso não seja o 
próprio. 

Art. 50, As informações fornecidas -pelo contribuinte no 
Formulário de Cadastramento Espontâneo Imobiliário se constituirão em 
elementos para efetivação do lançamento de IPTU a partir do exercício de 
2024, resgu,ardado o dever da administração faz~dária.em proceder a revisão 
no prazo decadencial.CAAQ .. ill>-•Jnform;IÇQes femec::idas peloj::ontribuinte sejam 
inexatas ou não sejj:lrri-pre,ítâcias;~• ·i'etaêioitaé-'sê exclusivamente ao cadastro 
imobiliário não abrangendo aprovação de projetos, alvará de licença ou habita­
se, pontos estes sujeitos à análise da secretaria responsável. 

Art. 6°. Os contribuintes já registrados no Cadastro 
Imobiliário, mas que promoveram a construção ov ,arnpl~Qií.o de área já 
edificada e não comunicaram-ao Poder Público Municipal, 15ód~ó proceder às 
devidas informações sobre dimensões e características da construção à 
Secretaria Municipal da Fazenda, fazendo jus ao desconto previsto no art. 2°. 

Parágrafo Único. O prazo para adoção das medidas 
previstas no caput deste artigo é o mesmo estabelecido no art. 2° desta Lei. 

Art. 7°. O recadastramento previsto no art. 1°, desta Lei, 
~,, •=º"'º ,em ,~"'"e',~-.• soem , "'~ .~ ,, .. =• 7 
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Art. Sº. Decorrido o prazo definido para efetivação do 
cadastramento ou recadastramento imobiliário em caráter espontâneo, a 
Secretaria Municipal da Fazenda promoverá o cadastramento ou 
recadastramento de ofício, via geoprocessamento, efetivando-se avaliação do 
imóvel omitido, os respectivos lançamentos do JPTU e demais penalidades. 

Parágrafo único. Considerando a hipótese prevista no 
caput deste artigo, o Município de Ferraz de Vasconcelos procederá a cobrança 
pertinente aos últimos cinco anos, conforme os preceitos do Art. 28 da Lei 
Complementar n°320, de 2 ae outubro de 2017. 

Art. 9°., O cadasttar;n?nto da unidade imobiliária e a sua 
atualização cadastral nãCJ atribueffia.ou transferem a propriedade do imóvel, nos 
termos do Art. 36 da lei tomplemE!rítar n° 320, de.2 de outubro de 2017, e 
não desobriga o cqntril;lull'ltª'AA"J:IÇQ!;ed!ll;caoteSiStrq:do,títt\19 de propriedade, 
no Ca~iô deRegi$"\l. ae.Jm~iS •. l;()n\~qte/:. · . · ··· ... , 

.: ... · ~~ ·1<1: a·· ·~~~EÔ~td t~; no> Í\rt. 2°, poderá ser 
acumulado ao deshjrttb do pa99Í)'Íehj;p anteci~d;;f~a única do carnê do 
IPTU de 2024, além .;go desconte). lfa Lei Ci:ímp!emtintar nº 369, de 20 de 
setembro: de 2022 (iki,do Bom . .!"agador). ·· ···· · 

. Art-: 11. As informações fornecidas são de responsabilidade 
exclusiva do declar11nte, que responderá, na forma da Lel, por eventuais dados 
incompletos ou inexatos. 

· .· ,. A;t; .. 12. O Poder Executivo.m1,mitipàl expedirá outros atos 
que se fizerem. nec~á~•ii•,~~la,~~#:âj!lstes ~ Lei. 

·-· ,. ., .. _,. '-·• ,- . -_ "'"· '-'-''ê'-- .,,,, , .. ·. ,_.,. • ' ' 

·· · ·· Pafágrafc:, ün~. Ô incentivo previ$1:o nesta Lei poderá ser 
prorrogado a critério da Administração Tr" t ria, por meio de Ato do Poder 
Executivo. ··· · · 

revogadas;ll,s'qisposi ões em 

Fe az de 

vigor n~4atâ;~3$ua publicação, 
. ·- ' ' ·---·~·· ,-····,, 

!EIRA DE MATOS 
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PEDRO PAULO 
SECRETÁRIO MU 

, 

JUNIOR 
FAZENDA 

Registrada na Secretaria 
Documentação e publi 

icipal de Administração - Divisão de Expediente e 
;;,,,no quadro de Edjt;;,is do Paço Municipal na mesma 

data. 

SEQll=ll' 
----- ' 

· . .::SOUZA : .: . 
. E:;.A.~NISTRAÇÂÔ 

- . " -:.·· ._..,, 


